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PROJETO DE LEI N. DE 2021 

  

  

  

EMENTA: Dispãe sobre a vacinacâo prioritária aos 
pacientes corn toença Renal Cronica" corn tratamento 
em hemodiálise e diálise, aos pacientes corn "Neoplasia 
Maligna", aos pacientes 1-lepatopatas e outras doenças 
vitals, retacionadas por pandemia, epidemia ou endemia. 

 

I. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assernbleia Legislativa do Estado do Acre decreta, e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1° Os pacientes aRenais  Cronicos ou transpiantados, os pacientes corn ONeoplasia Maligna e 

"pacientes Flepatopatas", devem ter prioridade na vacinação contra a COVID-19, ou outras doenças vitals, 

relacionadas corn a pandernia, epidemia ou endemia. 

Parágrafo Unico. 0 disposto nesta Lei estende-se, no que couber, aos demais pacientes 

portadores de molestia ou doença grave, que frequenternente necessitarn se deslocar pare realizar 

tratamento em clinicas ou unidades de saüde. 

Art. 2° Ficam assegurados as pessoas aletadas pelas medidas previstas nesta Lei: 

I - 0 direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saUde e a assisténcia a 
familia, quando forem infectados; 

II - 0 direito de receberem tratamento gratuito; 

III - 0 pleno respeito a dignidade, aos direitos humanos e as liberdades fundamentals des pessoas. 
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Art. 30  A vacina tie que tratam esta Lei, devem ser realizados, diretamente nas residéndas dos 

pacientes ou quando se demonstrar impossivel, ser feito na unidade do saUde, clinica de hemodialise, 

nefrologia, quimioterápica ou tie radioterapia em que este realiza o tratamento. 

Art. 4° Flea o Poder Executivo autoñzado a abrir creditos suplementares as despesas resultantes 

da aplicaçäo da presente Lei, se necessãrio. Art. 50  Esta Lei enlia em vigor na data tie sua publicaçao. 

Sala das Sessoes Deputado Francisco Cartaxo. 

26 de abril tie 2021 
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JUSTIFICATIVA 

o presente projeto de lei tern o intuito de reconhecer e agradecer 
o serviço prestado pelos profissionais do saüde no linha de frente da COVID-19 
no ârnbito do Estado do Acre. 

Corn objetivo de va!orizar esses profissionais, propornos que 0 
Govemo do Estado agracie a servidor pUblico da saüde corn urn troféu de 
reconhecirnento e agradecirnento pelo serviço de exceléncia prestado. 0 intuito é 
dar visibilidade e reconhecer o importante papel dos profissionais da saUde, cujo 
trabaiho ou açäes merecem especial destaque. 

A relevância desta proposta está: 

na oportunidade de valorizar a abrangencia do trabaiho dos profissionais da 
saUde; 

• no motivaçâo que a valorizaçao pode dar ao fortalecimento das boas 
práticas; 

Por essa razAo, peço aos nobres pares a aprovação do presente 
projeto de lei, por ser de extrema importância esse reconhecimento. 


